
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB.

Pregão Eletrônico nº 17/2023
Processo SEI nº 065.10933.2023.0008043-61

GREEN4T SOLUÇÕES TI S/A, sociedade anônima de capital

fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.698.620/0005-68, com domicílio na Avenida

Gupe nº 10767, Galpão 03, Jardim Belval, CEP 06422-120, Barueri/SP, vem,

respeitosa e tempestivamente, à presença de V. Sª, com fulcro na Seção XIV do

Edital, no art. 4º, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002 e no art. 32, §1º, do Decreto

Estadual nº 19.896/2020, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da

decisão que habilitou a empresa GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS,

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. no certame em epígrafe, pelos fatos e

fundamentos abaixo delineados.

I – SÍNTESE FÁTICA

A Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia

(PRODEB), deflagrou o Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a “prestação de

serviços continuados, de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de

peças e atendimento 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana),

no DATACENTER da PRODEB, pelo período de 12 (doze) meses.”.
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Na fase de classificação a empresa GEMELO DO BRASIL, ora

Recorrida, foi declarada detentora da melhor proposta, sendo classificada para a fase

de habilitação. Após análise de sua documentação foi considerada habilitada pelo

Ilmo. Pregoeiro.

Ato contínuo, a empresa ora Recorrente registrou sua intenção de

recurso.

Assim, em cumprimento aos dispositivos legais temáticos

supracitados, vem a recorrente apresentar suas razões recursais para demonstrar,

de forma inconteste, que a empresa recorrida não cumpre os requisitos técnicos

exigidos no edital, mormente por não conseguir demonstrar experiência anterior em

serviços de manutenção preventiva e corretiva em sala cofre com as especificações

mínimas exigidas pelo edital, descumprindo exigência de extrema relevância para a

fiel execução da avença futura, motivo que torna imperiosa a reforma da decisão ora

recorrida.

II – DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA

II.I – Da ausência de capacidade técnica da recorrida para execução do
objeto licitado.

Nos lembra Marçal Justen Filho1 que a qualificação técnica consiste

no domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e práticas para execução do

objeto a ser contratado. É, portanto, a salvaguarda que a Administração terá para

assegurar um mínimo de segurança quanto à idoneidade dos licitantes e, por

conseguinte, de que terá uma execução contratual satisfatória.

Neste ínterim, diante da peculiaridade da sua sala-cofre, a

importância dos ativos nela armazenados e o alto investimento na sua aquisição, a

Administração demandante deixou claro que, para ser habilitada, a empresa licitante

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos Lei 8.666/1993. 18ª ed.
rev. atual. e amp.
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deveria demonstrar a experiência anterior nas seguintes parcelas de maior

relevância/valor significativo:

17.2. A licitante deverá apresentar um ou mais atestados de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e devidamente
visado pelo CREA, comprovando a prestação de serviços compatíveis em
características, quantidades e prazos correspondentes à prestação de
serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Sala-Cofre de no
mínimo 80 m², em sistemas de climatização, de detecção e combate a
incêndio, de cftv e de controle de acesso, pelo período mínimo de 1
(um) ano. (Destaques acrescidos)

Inobstante a expressa previsão editalícia, não é preciso uma análise

mais acurada dos atestados apresentados pela Recorrida para concluir que nenhum

deles comprova a prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva em Sala-Cofre de tamanho mínimo de 80 m², demonstrando sua

completa inaptidão técnica para cumprir o objeto licitado.

Com efeito, dos atestados de capacidade técnica que guardam

compatibilidade mínima com o objeto licitado (os outros quando não atestam as

parcelas de maior relevância/valor significativo exigidos, sequer demonstram serviço

de manutenção em data-center), nenhum atinge a especificação mínima de 80

m² exigida no ato convocatório, senão vejamos:

o ACT da SEFAZ-AC -> 28 m²

o ACT da SESED-RN -> 33,21 m²

Destarte, os documentos de qualificação técnica apresentados pela

Recorrida não demonstram sua expertise para prestar satisfatoriamente os serviços

licitados nas duas salas-cofre do órgão licitante, motivo pelo qual deve a GEMELO ser

inabilitada.
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II.II – Da necessária observância do edital. Dever de respeito ao princípio
da vinculação ao ato convocatório.

O artigo 45 da Lei nº 8.666/93 estabelece critérios e condições

necessárias para a Administração Pública avaliar os serviços ofertados, aferir o

atendimento às exigências previstas no Edital, e proferir julgamento objetivo, claro e

transparente:

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de
licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos
de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e
de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. (Destaques
acrescidos)

Por conseguinte, não pode a Administração afastar-se das regras

impostas pelo edital de licitação, sob pena de violação ao princípio da vinculação ao

instrumento convocatório.

Esse princípio, estabelecido pelo art. 3º da Lei nº 8.666/1993, reflete

a ideia de que o edital, no processo licitatório, é lei entre as partes e se traduz no

instrumento que chancela a validade dos atos praticados no curso da licitação.

Trata-se de garantia tanto para a licitante quanto para a

Administração de que as regras estabelecidas para condução de toda a

competição serão as mesmas para todos, não podendo ser desrespeitadas,

quer por um, quer pelo outro, sob pena de o procedimento se tornar inválido

e suscetível de correção tanto pela Administração, quanto pelo Judiciário.

Nesse sentido, é o escólio do mestre Hely Lopes Meirelles, para

quem:

“(...)
A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam
sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no instrumento
convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à
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documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras
palavras, estabelecidas as regras do certame, tornam-se obrigatórias para
aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus participantes,
inclusive para o órgão ou entidade licitadora.

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo
de participação dos licitantes, bem como as condições para a elaboração das
ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento ou no
contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse documentação e propostas
em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como
tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes quanto a Administração
que o expediu.”2 (Destaques acrescidos)

Por fim, sob outro ângulo que se analise a questão, é cediço que a lei

determina a instauração de processo licitatório com fito de selecionar a proposta

mais vantajosa para a Administração. Todavia, tal seleção não se cinge ao mero

exame do preço ofertado pelas licitantes.

Selecionar a oferta mais vantajosa passa antes, necessariamente,

pela aferição da qualidade técnica (seja da licitante, seja da proposta ofertada), de

modo a expurgar do certame as licitantes minimalistas, que não portam os

predicados necessários para contratar com a Administração.

Assim, somente poderá ser considerada mais vantajosa para a

Administração aquela proposta que:

(i) Estiver de acordo com as especificações técnicas e parâmetros

mínimos de desempenho e qualidade no edital; e

(ii) Apresentar melhor preço.

Os dois requisitos se somam para a aferição da proposta mais

vantajosa, analisando-se em primeiro lugar a compatibilidade em face das exigências

do edital e, num segundo momento, o menor preço, na medida em que “A licitação

2 Licitação e contrato administrativo. 12ª edição. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 31.
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visa à obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, assim considerada

aquela que contém o menor preço, desde que cumpridos os requisitos do edital3”.

In casu, a despeito de ter dado o melhor preço, decerto que a

empresa Recorrida apresentou documentação técnica em completo

desacordo com as especificações do edital, mormente as contidas no

subitem 17.2 do Termo de Referência, irregularidade que impõe seu

alijamento do certame, em respeito aos princípios da legalidade, vinculação ao

instrumento convocatório e julgamento objetivo.

III – DOS PEDIDOS

Ante o exposto, a Recorrente requer a esse Ilmo. Pregoeiro que se

digne a:

a) Reconsiderar a decisão administrativa que habilitou a empresa
GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, porquanto os atestados apresentados violam as exigências
contidas no subitem 17.2 do Termo de Referência.

b) Por consequência, a convocação dos demais licitantes,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
documentos de habilitação que atendam ao Edital; ou

c) caso entenda pela improcedência do pedido, o que se admite
apenas para argumentar, requer a remessa do presente recurso
à autoridade superior, pela qual confia serão acolhidas as razões
recursais.

Termos em que pede deferimento.

São Paulo/SP, 13 de outubro de 2023.

3 TRF da 1ª Região. Quinta Turma. AGA 2008.01.00.026483-0/DF. Desembargador Federal João Batista
Moreira. E-DJ de 04.07.2008, p.194.
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GREEN4T SOLUÇÕES TI SA.
Representante legal








































































































































